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E~TAOi n ~-u-L--AR;'._R.H. _U _L A

SECRETARiA DA FAlEt\lDA
CONSELHO DE RECURSOS TfUBUTÁRH)S

RECORRIDO: BSE SI A
RELATOR,&' GONS" : REGiNEUSA DE l\GUIAR MIRANDA.

EMEf.JTA~iCfvlS= OMiSSÃO DE VEfJOAS DE SER\flÇO DE
ru"....ril~lj~,I~r-flrAo••=~~õ "ii~":r.ii..••."~r,,.r.~~F~':I> =..•.••,,:.n.=~fr.ul~o~.lt•..~.~ _ eU ti¥!' ••.H ';f- __ = H~ o._ !o~""!J!_ 'ü'uUi _.~o. .•..•u lIOU "" 'UU. V! l ~ •• " -

as saidas registradas e o valor das sa~das efeUvamente
pn]t!c~d~s, ~tr~vês do comp~mt~õfo rrHcns~~ entre os
regi~trm; contãbil ( Conta ~CMS-Te~tl:f;fon~â) e Fiscal { Receita
fip. Ç,;onliir.~.... "'~i}, r •.•..•..~u•..•.5.-.'::I<r~o ~nf.••lTfn:i1iB'~:i1i til'! DA.lrf!l",J!~ \
'=':':01"' 'tJ'~": i!ã~."'it: '=&..'l:V _Va:iic:rUiE=~.(F.~ •.!".li= c:oE!Vã:llI=o:.::U;U: =c'U' ='".loooC"~\t=_1:I r5

resun~ndo tun~ diferenç~ ~ maior, medil1mte ~nâHse dos
R~.~t;'riõ~ ~".{j{!i"7;:!fi"" F!.=","?~i'~'.~-J! f';~~.,.ij;;~".•r:~€' P" •• tc :-j'-'__ ••.i •••_v_ •.••~ .~. ..,_ll_._i\.ll"';:t U!..h!J!!_•.ii:l! (J; ! I<:!!"-u!!L•••",€li •.••• ~"'H.ü' uç

infmção jüigado f>JUlO po~s a fneto{lologia adotada não ê
~dequâdâ pâm estâ empresã, tendo em vistã que 05
e~~n~entose ~ fonn~ dos cáicuios da sUpostâ orn~ssãod~
receH:as, não p05sH)mtam a vermcação dâ conduta Hiena
constat(jidª pe~o âutt~ªnte= Recurso ofich]1 conhecido e
desprovido. Dec!são por unaninlidade de votos e de acordo
com o pareceí da !lo!ltaPmmílldoria Geral do Esta)
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RELATÓRIO:

N~iT~ ~ peç~ inici~1 que o contribuinte em epígr~fe ornitiu vend~ de serviço de
comunicacão. no Deriodo cje janeiro ;3 setembro de .i 999, no montallte de
R$ 6.294~759,31 (seis milhoes:duzentos e noventa e quatro rnil, setecentos e
cinqüenta e nove reais e trinta e um centavos).

o Contribuinte entr~ com Impugn~ç30 ¥9üindo resurnid~rnente o seguinte:
-',a _ ~ nuliul"t-:Jr{n 1,,",,£1; IM ~I Pi::âVEPI'" ":I rie- f,,\l;-l1:'!.I~~o. Ot1~1 !-1"1:7~("ã rdo rÇ!=!-(-toc;;r:'11e-!it{,; u1rr nul.!,-P..•~torjp_a i i ~i i.; ~f\_. .lv Ou~_n...i;\" a \.Ai p.ti "....-V~....,v \..... i a,av l"J •.•• -i 'lu\..J-CH I .i Il1J \.F .••• _..• -

Defesa:
.1- q-lj~ ,.•..-::il'"l-o. d~ i~-,r•..~r-:>~ Irei ,':;:Jvr:;:J(~Opor-- ;)rr:!'ii'fi{:~{}-£. .",. v <JILh ,i! 1~':::o'V ,J__ . __ .• _ ! .~~_•.,:;_.'J,
, •.• ;!c,r ••..•lir~....ur.c, d':l hih-ibut':l>C~r. o IJ" In O'l';hl.O P'ª-v~ r'-f";'1i.•.•I.bu.i.-;TO ..~ a ih","\..it:i lua "'" i:i !,.nL( I U 'tJiV,- ... E .. oIiJ I \,.Iv I LI oJ nh'W7

4- que constatou divergêncfas entre seus dados e os levantados pelo Fisco;
5- solicit~ t)eríci~ e (Uligênci~~

() julga(~or Singular solicitou Ut113 t)eriCi~: i)dr~ ser ~f)Urado ~ existência de
ç.1-",",I;;'-Jrrl\le.-,-,(3,nr-i~F' ':lf'{\i-;t::l(~{V" nc,h [l"'fel;;'-':l n ~c,'lrto no~it.!\!,." t';il \lç.ri~llr::iF';:}O l-e-f';i7ç..- ~~",.~IV,..; \.'I1:cr -!y",.. \".:';",~,J: GfJ'WiH ..•.i_.h,,:.,j rJ~-~Gi !c: ..'Ü,,".II \-- ~~.il-:.-:- r..l wu.:!{i !.;:..;: 'ti''I- •• E\oI'_'I~~ •• , li ~ :;:',£"' .•••.•t1 t..~

olanilhas elaboradas nela Fiscalizad~o. A nerfcia constatou que a cõntabilidade da
~utu3.d~é Centr~jjl~d~, ou sej~, os registi~ocont~beis não são individu3iizados por
eç:;t'j~'ç.!'"'r.in1':H1t",~ '1~O tç.'-I(fr; r "'''''1 f' c,l;;'-t"",v-ç.I'ç.F'ç..',:", n':l>iTi(in':1{'"~r, rlç. f'':1{f'lo IIl1ia'':l{tç. \Je7.".; aeJ ..•..n:::':Jr:: ~~~iE.V-:.i, I t.~ '1--111 -!~ ';...,,\.lIiEt.i ';._-~l~!-j,,-. 'l--\.r .••.~f t.i tJt..Ii :.; -rf..l'Q~~w ~~~- '\..:oOl,",~Q "-~1I r Qi,",.f~~, li' -.;t..

(me a empresa não disDonibilizou esta !nforrnacão_ Também anexa Relatórios
r;n'-'l Oi-IC'Yr--':l>iiui"'~ ri~. ~-o,~.ç,-r.~t.-,~.-'t.r-.... ~.. O F\ .~F\ il-~ ~ ['~~ .-,;.'!' !--ji I (~a 0 ~.~ ",:çe,~ H --. R.~~-ú7"
Uvl i. .::lL <JIllv vã ._.U t~ ,li! VI i v ~, L t:! ~v ! "O;::'JO;::'L~à ,-"VI l~._1. """"" .•.••~! V ~ •.••" _. ~ "t:!'-<",,!_o'

Fiscal do Grupo sep Telecomunicação c!o Nordeste de forma globaL

É o relatório. I
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VOTO DO RELATOR

AI:

•

Or<:l, se os registros cont~beis são centr~iiz<;\dos e ~ p~iticip~ção de c<;\d~enlpreS<:l
varia de Estado para Estado, não poderia o autuante simplesniente dividir a Receita
Mensal Tributável ( Global) pela quantidade de estabelecimentos. Tarnbém, pelo fato
do Contribuinte não h<:lver entregd.do os refeiidos arquf,;{os, não justifjc~ o
proceclimento adotac!o pelo agente c!o Fisco.

Daí entendermos Que o ato nulo é aouele o,ue i1d.sce corn defeito em seus elernentos. ,
£'o.rl<"'t'tll'"!.ivO'i: r~o vfCiO '!'l~':ln::Hli=i! 11.<]0 tYr"{\ri!i7h"\"'~r, ('!i':llr'íl'i=ii" pfp'ito l"j'l"r, t"boot:l;:;':lV':lI"CÍ'LI{\\.ç .:!!,J: I '1: •. ~ --...; .",.• ~_ li! ~ !_~i.n •.•.","I ~ ~-t, ~ r..i' -:J~'I_i.-Uii...:'I-: li1..~t.,::='Li i~. ""'-_ou. '\.l:iC r-- ,",~L.c: i!i..I! .G ~",..,

f)PI'O 'C'ifTInÊP" f""rn (ip (!lle o P"Po••t110 não f)w~pr'; ""r!n'Jiri" ...iirPoito" ('n •..•.•.~ •........no'..•.•...•...s rI...•!" ."",__ --In ,~_I'l-.J .t.'h,~ _"-" _p": . ~ Ir _"w _ . : _ ~ t- _\.. ~- .. ~ t.~__....se ••. ! '-~: _t' • ~ _.J~HJ _"'l G-iJ ,;~ = !!lQ. \.-:::L'3i

!.oi
i,,-I.

Isto posto, somos que se conheça do recurso oficiai, negando-ihe provimento e julgo
NULA a ação fiscal, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

É ovolo. ;
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~
OECISAO~

.lU: 4

Vistos, Relatados e Discutidgs os presentes autos, ern que é recorrente C~Lü LA DE
JULGi.\MENTO DE ia iNSTANCIA e recorrido, BSE SI A.

Resolvein os rnernbros da -z~Câmara do Conselho de Recursos Tribut~tios, por
unanlmldacie cle votos, conhecer cio recurso oficiai, negar-Ir-lê provirnento para julgar
NULO a adio fiscal, nos teimos do voto da Gonseiheira Relatora e de acordo corn o
parecer da'>douta Procuradoria Geral do Estado.

r~ ~_

SALA Di\S SESSOES Dl\. 2~CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTAR lOS, e~ Fo~al~,tOSJ)de marçode 2.005

()~' '~U~!o1!{o~f{n{_Ü;o"~r;.~_ •..•V _.•u ..•Ü~ "-_ •••• u~""~
PRES!DENTE

o r,rij,-,J"'.' 'c ...•ria nu!.- ~,f,i'.'"1r.• d. ~
I '\.C=.iil iCU ,._H::~ '\od'- J ~ lU' 'VI" OI a d

CONSELHEIR- RELATORA

~aGomes
CONSELHEiRA

~!"~!~ilfJf' H~O'I'-~~ ~l~Oi-lU", .• ! •. _iJ.... ",,!lU •. J mior ~
CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andra de
PROCURP,DOR DO ESTADO
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